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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Américo de Campos garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site www.
americodecampos.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/americodecampos

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Américo de Campos, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação ias entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Américo 
de Campos poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.americodecampos.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/americo de campos
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Américo de Campos
CNPJ 45.160.173/0001-05
Rua Fortunato Ruza, nº 270 – Centro
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Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
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Atos Oficiais

Leis

LEI Nº. 2.014/2.018.
DE 16 DE MAIO DE 2.018.

OBJETO: (Concede REAJUSTE, 
na remuneração dos servidores 
do Poder Legislativo e dá outras 
providências).

O Executivo Municipal CARLOS ROBERTO 
ACHILLES, no uso das atribuições que lhes confere o 
Artigo 42, Inciso III da LOM., faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ela sanciona e promulga o seguinte 
Lei:

Art. 1º. Fica concedido, reajuste no percentual de 3,00% 
(três por cento), a todas as referências/vencimentos, do 
Quadro de Pessoal - Parte Permanente, constante da Lei 
nº. 1.422, de 16 de março de 2004, Anexo III – Tabela 
de referências e Vencimentos, da Câmara Municipal, 
alterada pelas Leis Complementares nºs. 1.435, de 04 de 
novembro de 2.004, 1.456, de 17 de maio de 2.005, 1.513, 
de 14 de novembro de 2.006, 1.530, de 22 de fevereiro de 
2.007, Lei 1.573, de 04 de março de 2.008, 1.621, de 23 
de abril de 2.009, 1.668, de 02 de julho de 2.010, 1.707, 
de 28 de junho de 2011, 1.739, de 09 de abril de 2012, 
1.782, de 22 de maio de 2013 e 1.795, de 29 de julho de 
2013, 1.836 de 20 de fevereiro de 2014, 1.905, de 07 de 
maio de 2015, 1.929, de 01 de abril de 2016 e 1.958, de 
27 de março de 2017.

Parágrafo Único - Deverá ser glosado como “corte-
teto” o pagamento de qualquer diferença que por ventura 
possa ter o servidor, que tenda a ultrapassar o teto 
remuneratório constitucional, ressalvadas as hipóteses 
previstas em lei.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei serão suportadas pelas dotações próprias consignadas 
no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Está Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 1º 

de março de 2.018, revogando-se todas as disposições 
em contrário.

Prefeitura de Américo de Campos,

16 de Maio de 2.018.

CARLOS ROBERTO ACHILLES

Prefeito Municipal

Registrado no Livro de Atos Oficiais e Publicado no 
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data 

supra.

LUIS CARLOS SARAIVA

Chefe do Departamento de Administração

LEI Nº. 2.015/2.018.
DE 16 DE MAIO DE 2.018.

OBJETO: (Dispõe sobre REAJUSTE 
DO AUXÍLIO CESTA BÁSICA, aos 
servidores do Poder Legislativo 
instituído pela Lei 1.775/2013 e dá 
outras providências).

O Executivo Municipal CARLOS ROBERTO 
ACHILLES, no uso das atribuições que lhes confere o 
Artigo 42, Inciso III da LOM., faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ela sanciona e promulga o seguinte 
Lei:

Art. 1º. O caput do artigo 1º da Lei nº 1.775, de 21 de 
fevereiro de 2013, reajustado pelas Leis 1.858, de 17 de 
abril de 2014, 1.903, de 08 de abril de 2015, 1.930, de 01 
de abril de 2016, e 1.959, de 27 de março de 2017, passa 
a ter a seguinte redação:

Art. 1º. Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado 
a conceder o reajuste previsto no Art. 3º da Lei nº 1.775, 
de 21 de fevereiro de 2013, aos servidores da Câmara 
Municipal, “AUXÍLIO CESTA BÁSICA MENSAL”, no valor 
de R$. 150,00 (cento e cinquenta reais).

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente Lei correrão por conta de verbas próprias 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas se 
necessário.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigência na data de sua 
publicação. Revogam-se as disposições em contrário.
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Prefeitura de Américo de Campos,

16 de Maio de 2.018.

CARLOS ROBERTO ACHILLES

Prefeito Municipal

Registrado no Livro de Atos Oficiais e Publicado no 
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supra.

LUIS CARLOS SARAIVA

Chefe do Departamento de Administração
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